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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 0099/2026-DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 
2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2074251;
RESOLVE:
CONCEDER à servidora MARIA DO SOCORRO ANTONY CUNHA VITTONE, 
Id. Funcional nº. 28649/1, ocupante do cargo de Assistente Administrati-
vo, lotada na Coordenadoria de Perícia Médica, 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio, no período de 02 de fevereiro de 2026 a 03 de março de 2026, 
referente ao triênio de 05/07/1997 a 03/07/2000 (1ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 23 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1286884
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 83/2026 - DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 2025, 
publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e as que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº 200/2025-GABS/SEPLAD de 14 de julho 
de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2025/2229758;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta PORTARIA, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, Funcional 
n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, para a 
função de Fiscal Titular e a servidora MILENE BELTRAO GAMA MONTEIRO, 
Id. Funcional n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de gestão 
B, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores entre 
as partes do Consignado nº 09/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e 
INSTITUTO DE DEFESA E IDADANIA – IDEC.
Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e Finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao cumpri-
mento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1286875
.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA COLETIVA N° 0014-GABS/SEPLAD, DE 
19 DE JANEIRRO DE 2.026.,  PUBLICADA NO DOE Nº. 36.506 DE 
22/01//2.026-PÁG. 10, O SEGUINTE:
ONDE SE LÊ:

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo
Artur Bispo de Lima 5971125/1 Policial Penal SEAP 31/01/2026 E-2026/2062292

LEIA-SE

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo
Artur Bispo de Sena 5971125/1 Policial Penal SEAP 31/01/2026 E-2026/2062292

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 27 de 
janeiro de 2.026.

Protocolo: 1287024
 ERRATA

ERRATA DA PORTARIA COLETIVA N° 0015-GABS/SEPLAD, DE 
20 DE JANEIRRO DE 2.026.,  PUBLICADA NO DOE Nº. 36.509 DE 
26/01//2.026-PÁG. 10, O SEGUINTE:
ONDE SE LÊ:

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo
Elias Levi da Silva 5972995/1 Policial Penal SEAP 16/02/2026 E-2026/2076068

LEIA-SE

Nome Mat. Cargo Lotação A contar Processo
Elias Levi da Silva 5972995/1 Policial Penal SEAP 16/01/2026 E-2026/2076068

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 27 de 
janeiro de 2.026.

Protocolo: 1287026
.

DIÁRIA
.

PORTARIA N°. 123/2026-DAF/SEPLAD, DE 27 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2026/2118031 de 26.01.2025
R E S O L V E:
Autorizar a servidora a viajar para o município de Breves/PA, no período 
de 28 a 31.01.2026, com a finalidade de conferência e tombamento do 
mobiliário na Estação Cidadania no referido município.

Nome com-
pleto Matrícula Cargo/função Lotação Quant. 

Diárias Valor Unitário Valor Total

ELIZABETE 
MIRANDA DE 

ABREU
8017773/1 SECRETÁRIA DE 

DIRETORIA SPAT/CLOG/DAF 3,5 R$ 247,07 R$ 864,75

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 27 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finança

Protocolo: 1286977
PORTARIA N°. 124/2026-DAF/SEPLAD, DE 27 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2026/2110489 de 23.01.2026.
R E S O L V E:
Autorizar os servidores a viajarem para: Marabá e Parauapebas/PA, no 
período de 28 a 30.01.2026, com objetivo de realizarem levantamentos de 
serviços e vistoria nas Estações Cidadania nos referidos  muncípios.

Nome com-
pleto Matrícula Cargo/função Lotação Quant. 

Diárias
Valor Uni-

tário Valor Total

MINDIYARA 
UAKTI PIMENTEL 

FREITAS 5965674/1 Analista de Infraes-
trutura A SAENG 2,5 R$  247,07 R$  617,68

SEBASTIÃO DA 
SILVA CORRÊA

 
28509/1 Auxiliar de Operações 

e Segurança GLOG/CLOG 2,5 R$  247,07 R$  617,68

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 27 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finança

Protocolo: 1286978
.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 105/2026-DAF/SEPLAD, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2026/2079261 de 
19/01/2026
RESOLVE:
CONCEDER 29 (vinte e nove) dias de férias regulamentares, a servidora 
PATRÍCIA DIAS BARBOSA CASTELO BRANCO, Id. Funcional nº 5947274/1, 
ocupante do cargo de Assessor, lotada na Diretoria de Programação e Orça-
mento – DPO/SEPLAD, no período de 19 de fevereiro de 2026 a 19 de mar-
ço de 2026, referente ao período aquisitivo de 25/02/2021 à 24/02/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 26 DE 
JANEIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças
PORTARIA Nº.106/2026-DAF/SEPLAD, DE 26 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 


